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OBJETO: - PROCESSO LEGISIáTIVO Aü3/2A26

. PROJETO DE LEI NO A0A2026

A§§UN',IO: "D|SPÕE SOBRE A PRO1BIÇAO DA REALTZAÇAO DE_-__
Ç,?MPETIÇOE§, EXPOSIÇCES E EvE /rOS COM VETCULAS A{.|TOMOTORES
NO PERíMETRO LJRBAA/C DO MUNICíPIO DE COÀ/Q {JISTA, BEM COMO SOBRE
A UT\L\ZAÇAC DE SOM EM. VOLaME EXCES§/yO EM LOCATS ?UBLICOS, EM
CONSONÁNCIA CCM O CAAGA DE POSTURAS AIUfuICIPAL. T DA OUIRÁS
PROVIDÊNC/AS. "

FUNDAMENTAÇÃO: A proposta em questÊio esteve em discussão por esta
Comissão na Reunião de ComissÕes do dia 091A312A26, nos termos dos artigos 57 a
65 do Regimento lnterno da Câmara Municipalde Conquista.

Constata-sê que a medida é de natureza ordinária não tendo vício de iniciativa
quanto ao Regimento lnterno, a Lei Orgânica Conquistense e a Constituição
Brasíleira de 1988, estando, desta forma, em condiçóes de ser analisado e
cqlqpado eÍn vptaçãq pqIâ aprqqrêqãq 4c soberanq plenáriq no que diz respeito
âos procsssos que curnpre a esta Comissáo analisar.

Assim, sendo, não hav*ndo'óbices, manifestãmo-nos PELA_LEQAL!Ç4QH. qA
TRAMTTAÇÂCIli VgTAÇAg do PROCESSO LEGTSLATTVO NÕ 003/2026, pero
Plenário da Câmara Municipal de Conquista.

É o nosso parecer"

SaÍa das CorniesÕes - Conquista/MG aos 09 de março de 2026

üos membros da Cornissão

Túlio Moreira dos Reis:

Presidente

Júli* Sêsar dos §antos:

Relator

Júnio Gésar de Oliveira

Membro
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